
Assembleia Municipal do Nordeste

ATA N.° 21

---Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezassete, na sede da

Junta de Freguesia de Santana, pelas dezoito horas, reuniu em sessão ordinária a

Assembleia Municipal do Concelho de Nordeste, sob a presidência da Sra. Anabela

Miranda Isidoro, Presidente da Assembleia Municipal, estando presentes os membros

Srs. Natália Barbosa Abreu, em substituição de João de Deus Andrade de Sousa,

Emilia Isaura Soares de Mendonça, Dinis Alberto Pereira Miranda, António Carlos

Teves Cabrai de Meio, Isabel da Conceição Alvemaz Meio Oliveira, Auditon Manuel de

Meio Moniz, Cláudio Emesto Borges Botelho, Paulo César Pereira Pacheco, Marco

Paulo Rebelo Mourão, António Fernando Pacheco de Sousa, Nélia Moniz Vaz, João

de Deus Furtado Amaral, Zélia de Fátima Silva Amarai Teixeira e Nuno Jorge Duarte

AmaraL--------------------- — — —-----------

---Por força do disposto no n.° 2 do artigo 42.° da Lei n.° 169/99, de 18 de setembro,

estiveram presentes os Srs. Luis Jorge Borges Fernandes, António Miguel Borges

Soares, José Miguei de Medeiros Mendonça, José Nemésio Cabrai Pacheco,

Alexandra de Fátima Barbosa Cabrai Mestre, Manuel Francisco Cabral Costa, Paulo

Manuel de Medeiros Franco, Ricardo David Torres Tavares, em substituição de

António José Cabrai Medeiros, e Armando Correia Vicente, Presidentes das Juntas de

Freguesia de Nordeste, Lomba da Fazenda, São Pedro de Nordestinho, Santo António

de Nordestinho, Algarvia, Santana, Achada, Achadinha e Saiga, respetivamente.—

—-Assistiram ainda à sessão os Srs. Vereadores Luís Dutra Borges, Rogério Cabrai de

Frias e Sara Raquel Mendonça de Sousa. — — —

---Secretariaram a sessão os Srs. Paulo César Pereira Pacheco e Isabel da Conceição

Alvernaz Meio Oliveira, 1.0 secretário e 2a secretária, respetivamente.----—

---Verificada, assim a presença de todos os membros que constituem a Assembleia

Municipal, a Sra. Presidente declarou, em nome da Lei, aberta a sessão.
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Assembleia Municipal do Nordeste

ANTES DA ORDEM DO DIA —------

---ATA DA SESSÃO ANTERIOR — —------- -.

—Foi dispensada a leitura da ata da sessão ordinária do dia dezasseis de fevereiro

último, uma vez que a mesma foi previamente enviada a todos os membros deste

árgão.— — —---- — — —

---Submetida a votação a referida ata, foi a mesma aprovada, por maioria.

—-Votaram a favor os Srs. Anabela Miranda Isidoro, Emília Isaura Soares de

Mendonça, António Carlos Teves Cabral de Meio, Isabel da Conceição Alvernaz Meio

Oliveira, Auditon Manuel de Meio Moniz, Paulo César Pereira Pacheco, António

Fernando Pacheco de Sousa, João de Deus Furtado Amaral, Nuno Jorge Duarte

Amarai, José Miguei de Medeiros Mendonça, José Nemésio Cabral Pacheco,

Alexandra de Fátima Barbosa Cabral Mestre, Paulo Manuel de Medeiros Franco e

Armando Correia Vicente.—--———-~--—-~ —---- — —

-—Votaram contra os Srs. Cláudio Emesto Borges Botelho, Marco Paulo Rebelo

Mourão, Nélia Moniz Vaz, Zélia de Fátima Silva Amaral Teixeira, Luís Jorge Borges

Femandes, António Miguel Borges Soares e Manuel Francisco Cabrai Costa, que

justificaram a sua votação através da Declaração de Voto que se anexa à presente ata

e da qual faz parte integrante como Anexo A. — —

-—Absteve-se de votar a Sra. Natália Barbosa Abreu.—-——-—- — —

—-Não votaram a presente ata os membros Srs. Dinis Alberto Pereira Miranda e

Ricardo David Torres Tavares, o primeiro por não se encontrar na sessão na altura em

que se votou a ata e o segundo por não ter participado na sessão a que respeita a

mesma. — — —

—-Sobre declaração de voto apresentada em relação à ata, a Sra. Presidente da

Assembleia disse que, nos termos da lei a mesma apenas deverá conter um resumo

do que de essencial se passou na reunião. Disse ainda que o Grupo do PSD deveria

ter respondido, em tempo oportuno, ao email que remeteu antecipadamente aquele

documento para todos se pronunciarem sobre o mesmo e que nada foi dito sobre o

assunto. —

-—CORRESPONDÊNCIA-—--
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---A Assembleia tomou conhecimento da correspondência recebida das seguintes

entidades, depois de feita a leitura da mesma:-— —

---1. Carta datada de três de março findo, do Vigário Geral da Diocese dos Açores,

acusando a receção e agradecendo o envio dos votos de pesar pelo falecimento de

Monsenhor Augusto Manuel Arruda Cabral; — —

---2. Carta datada de vinte e quatro de março findo, do Sr. Victor Sérgio Raposo de

Lima, Chefe do Agrupamento 968 da Lomba da Fazenda, agradecendo o voto de

congratulação aprovado na sessão ordinária deste órgão; — — —

---3. Carta datada de vinte e quatro de março findo, do Agrupamento 968 da Lomba da

Fazenda, agradecendo do voto de congratulação, aprovado na sessão ordinária deste

órgão;— — — — — —--—— —------ —

—4. Ofícios números seiscentos quarenta e nove e novecentos cinquenta e um,

respetivamente, de catorze de março findo e dezanove de abril corrente, da Câmara

Municipal de Nordeste, enviando cópia dos Votos de Pesar aprovados na reunião

ordinária daquele órgão. — — —----—----—- — —

---5. Carta datada de seis de março findo, do The Lince Hoteis & Resorts, informando

que foi com enorme prazer e satisfação que receberam os Votos de Congratulação

relativos à reabertura da Estalagem dos Clérigos.--—- —---——----—--—

---6. Oficio número setecentos sessenta e sete, de vinte de março findo, da Câmara

Municipal de Nordeste, remetendo o Voto de Congratulação aprovado na reunião

ordinária daquele órgão. — — —

-—7. Ofício número novecentos e dez, de doze de abril corrente, da Câmara Municipal

de Nordeste, enviando as atas das respetivas reuniões, respeitantes aos meses de

fevereiro e março findos. —---- — —

---VOTOS DE PESAR — —

-—Nos termos da alínea d) do n.° 2 do artigo 19.° do Regimento da Assembleia

Municipal, foram apresentados à Mesa deste Órgão, pelos Grupos do Partido

Socialista e do Partido Social Democrata, os Votos de Pesar que se anexam à

presente ata e da qual fazem parte integrante como Anexos 6, C, D e E,

respetivamente pelo falecimento dos Srs. Dionisio de Medeiros Araújo Borges e

Manuel Arruda Fernandes. — — ——----—
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-—A Assembleia deliberou, por unanimidade aprovar os referidos Votos de Pesar.-——--

---VOTOS DE CONGRÂTULAÇÃO — —

---Nos termos das disposições regimentais acima citadas foram ainda apresentados à

Mesa deste Órgão, pelos Grupos do Partido Socialista e do Partido Social Democrata,

os Votos de Congratulação que se anexam à presente ata e da qual fazem parte

integrante como Anexos F e G, respetivamente, pela conquista do Campeonato de

São Miguel de Futsal, pelo Achada Futebol Clube.—--------—- —-—----- —-

—-Foi ainda apresentado pelo Grupo do Partido Social Democrata outro Voto de

Congratulação, que se anexa à presente ata e da qual faz parte integrante como

Anexo H, relativo ao sucesso alcançado pela equipa de Trauma da Associação dos

Bombeiros Voluntários do Nordeste, no IV Campeonato Regional de Trauma Açores.—

—-Colocados à votação os referidos Votos de Congratulação foram os mesmos

aprovados por unanimidade. — ——-- — — —

—-Seguiu-se um período de intervenções, no qual foram colocadas ao Sr. Presidente

da Câmara algumas questões e tecidas considerações de interesse geral:——-—-----—

---O Sr. Armando Vicente questionou sobre o ponto de situação do projeto a instalar

na zona dos Terreiros na freguesia da Salga, nomeadamente o Centro de

Interpretação dos Graminhais. — — —------

—-Seguidamente, interveio o Sr. António Sousa para agradecer o apoio que foi

concedido pela Câmara Municipal para beneficiação da sede do Clube Desportivo de

Santo António de Nordestinho. — —---—-

—-O Sr. José Nemésio Pacheco questionou sobre a previsão da reabilitação do

Caminho dos Sengos na freguesia de Santo António de Nordestinho, bem como do

inicio da construção do Centro de Alto Rendimento, também na freguesia .—

—-De seguida, usou da palavra ao Sr. Manuel Francisco Costa para questionar sobre a

possibilidade do corte de um metrosidero, na freguesia de Santana, alegando que esta

situação aguarda há muito tempo parecer da Câmara Municipal para a respetiva

concretização, situação que está a provocar inúmeros prejuízos em património da

freguesia . —----- — —-------- —
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---Solicitou também que fosse reativada a iluminação de um poste existente em frente

à Escola Primária na Feteira Pequena e concretizadas as obras de melhoramento na

respetiva escola, conforme já havia sido solicitado.— —-------- —

---Evidenciou também que a Câmara Municipal tinha procedido à pintura de uma

moradia no bairro social da Feteira Pequena, questionando para quando a pintura das

restantes, considerando o estado de degradação das mesmas. — —

—-Alertou para a existência no referido bairro de um cabo elétrico que se encontra

desprotegido, apresentando algum perigo, em especial para as crianças. —

—-Disse que os passeios da Rua da Igreja na freguesia de Santana se encontravam

muito degradados.— — ——-----— —--------

—Em relação à obra da Estrada Regional da responsabilidade do Governo Regional

disse que sempre acompanhou a mesma e que mantinha regularmente conversas

com os responsáveis pela fiscalização, designadamente o “Chefe Amaral”. Referiu que

a Direção Regional das Obras Públicas não respeitou a freguesia nem a sua

população, quando decidiu reduzir a faixa de rodagem da estrada e o acesso ao

ramal. Mostrou-se também insatisfeito por não ter sido convocado para a reunião de

auscultação da população, com a presença do Sr. Diretor Regional.——— — —

—-Por último, interveio o Sr. Nuno Amaral para se congratular pelo facto da Câmara

Municipal ter ampliado o parque de estacionamento da Feteira Grande, questionando

para quando a sua pavimentação e restantes acabamentos.———— — —

—-Em relação às questões colocadas o Sr. Presidente respondeu:-—-— —

—-Quanto ao Centro de Divulgação dos Graminhais informou tratar-se de um processo

a realizar em parceria com o Governo Regional, estando o projeto na fase de

arquitetura. Ainda sobre este assunto acrescentou que a Câmara Municipal neste

momento estava em conversações com a Empresa de Eletricidade dos Açores para

que a iluminação do local seja a mais apropriada, sendo um projeto a candidatar ao

P02020. — —----——--— ——— — — —

—-Relativamente ao Caminho dos Sengos informou que a proteção dos taludes já se

encontra concluída, e que a restante parte está contemplada na empreitada de

beneficiação de diversos caminhos agrícolas e municipais do concelho, estando o

processo neste momento a aguardar a aprovação de contas do ano transato para

transferência do saldo de gerência a fim de dar seguimento à empreitada.—-—-— —-
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---Quanto ao Centro de Alto Rendimento, informou tratar-se de uma parceria entre a

Câmara Municipal, Direção Regional do Desporto e Direção Regional dos Recursos

Florestais e que tinha sido pedido apoio à Direção Regional do Ambiente para

elaboração do respetivo levantamento topográfico e projeto. — —

----Em relação ao metrosidero respondeu que se tratava de assunto que se arrastava

há algum tempo e de que iria diligenciar a sua resolução. —

---Relativamente à obra na Escola de Santana informou de que existe verba para

efetivação da mesma, esclarecendo de que o Municipio define prioridades para as

suas obras e que por vezes as mesmas não são feitas no tempo exato que se

pretende, mas sim quando é possível. —---- —-------------—-

Quanto à reativação da iluminação no poste junto à escola, informou que o mesmo

estava incluído no plano de racionalização implementado no concelho em 2011 e que

o Sr. Presidente da Junta deveria, naquela altura, ter diligenciado para que o mesmo

não fosse desligado, respondendo que a Câmara Municipal iria resolver esta situação

da mesma forma que tem resolvido outras. —---- —----

—No que concerne ao cabo elétrico no bairro social informou de que não estava

lembrado de lhe já ter sido colocada a situação, dizendo que iria mandar avaliar a

mesma.-------- — — — — — —---- —---- —

---Informou ainda que os bairros sociais deste Concelho carecem de manutenção, uma

vez que desde a sua construção não foi feita qualquer beneficiação nos mesmos,

tendo a autarquia optado por beneficiar os que se encontravam mais degradados.----—

---No que diz respeito aos passeios da Rua da Igreja, na freguesia de Santana disse

que concordava com o Sr. Presidente da Junta de Freguesia, afirmando que desde

2011 que existe um projeto para beneficiação daquele arruamento, não sabendo a

razão pela qual não foram feitas as respetivas obras, dizendo tratar-se de um assunto

que se arrasta há muitos anos. —---- —

-—Em relação à obra da Estrada Regional informou de que não tinha conhecimento do

Sr. Presidente da Junta de Freguesia se ter reunido com os responsáveis do Governo

Regional, referiu que a largura da faixa de rodagem no local fica precisamente igual,

ficando com um piso melhorado, sendo também melhorados os passeios. Salientou

também que na reunião com a população da freguesia, estiveram presentes

elementos da Junta de Freguesia, que apresentaram propostas e manifestaram
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opiniões. — —---- —

---Quanto ao alargamento do parque de estacionamento disse que o mesmo resultou

de uma pretensão manifestada numa das presidências abertas efetuadas à freguesia

de Santana e que foi feito com a mão-de-obra da câmara e logo que possível será

concluído.—--—— — —---- —

— —---------ORDEMDODIA — —-

--INFORMAÇÃO SOBRE A ATIVIDADE CAMARÁRIA, BEM COMO DA SITUAÇÃO

FINANCEIRA DO MUNICIPIO-----— —

—-Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.° 2 do artigo 259 da Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro, o Sr. Presidente apresentou à Assembleia Municipal a atividade

camarária, bem como a situação financeira do Município, a qual foi remetida a este

órgão, através do ofício número novecentos e nove, de doze de abril corrente. —

—-A Assembleia tomou conhecimento. — —------ —------ —

---Sobre o presente assunto, interveio o Sr. Marco Mourão para referir que a atividade

apresentada é sempre a mesma, e que os projetos estão sempre para aprovação e

parecer ou que aguardam resposta, questionando para quando os projetos saem da

aprovação e se concretiza as respetivas obras.—---—--—---—-

—-Em resposta, o Sr. Presidente disse que não se podiam comparar vinte e quatro

anos com três anos e meio e que em relação à falta de obras disse que as mesmas

tem sido feitas dentro das possibilidades do Municipio e que no corrente mês iria

proceder à inauguração da Capela Funerária da Salga, convidando todos os presentes

a comparecerem à mesma. —

—-APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

DO MUNICIPIO DO NORDESTE REFERENTES AO ANO DE 2016

-—A Câmara Municipal, no uso da competência que lhe confere o artigo 33.°, n.° 1

alínea i) da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, submeteu à apreciação e votação

deste Órgão os “Documentos de Prestação de Contas do Município, os quais integram

as contas das suas consolidadas relativas ao período que decorreu de um de janeiro a

trinta e um de dezembro do ano transato. —
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—À exceção dos documentos a seguir enunciados, que não foram elaborados por não

existir movimentos todos os outros elencados no Anexo 1 da Resolução do Tribunal de

Contas n.° 4/2001, publicada no Diário da República, n.° 191, de 18 de agosto,

encontram-se integralmente elaborados, estiveram presentes nesta reunião, e ficarão

devidamente arquivados, e disponíveis para consulta quando para tal forem

solicitados: — — — — —

---Mapa dos Subsídios obtidos; — — —

---Mapa dos Ativos de Rendimento Fixo; — —-----

---Mapa dos Ativos de Rendimento Variável; ---— —

---Mapas de Fundos de Maneio; — — —

---Relação de emolumentos notariais e custas de execuções fiscais. —

---Verificou-se que os documentos em apreciação acusavam na Receita Orçamental o

valor de € 5.289.012,09 (cinco milhões duzentos oitenta e nove mil doze euros e nove

cêntimos) e na Despesa Orçamental o valor de € 5.221.019,71 (cinco milhões

duzentos vinte e um mil dezanove euros e setenta e um cêntimos). —

---No que concerne aos recebimentos das operações de tesouraria o valor apurado foi

de € 264.416,02 (duzentos sessenta e quatro mil quatrocentos e dezasseis euros e

dois cêntimos) e quanto aos pagamentos das operações de tesouraria o valor foi de €

275.388,57 (duzentos setenta e cinco mil trezentos oitenta e oito euros e cinquenta e

sete cêntimos) O saldo da gerência anterior apresentava o montante de €

1.347.307,09 (um milhão trezentos e quarenta e sete mil trezentos e sete euros e nove

cêntimos), sendo € 1.309.163,04 (um milhão trezentos e nove mil cento e sessenta e

três euros e quatro cêntimos) refente ã execução orçamental e € 38.144,05 (trinta e

oito mil cento e quarenta e quatro euros e cinco cêntimos) a operações de tesouraria,

e o saldo para a gerência seguinte é de € 1.404.326,92 (um milhão quatrocentos e

quatro mil trezentos vinte e seis euros e noventa e dois cêntimos), sendo €

1.377.155,42 (um milhão trezentos setenta e sete mil cento e cinquenta e cinco euros

e quarenta e dois cêntimos) referente à execução orçamental e €27.171,50 (vinte e

sete mil cento e setenta e um euros e cinquenta cêntimos) a operações de tesouraria.

---O resultado liquido positivo do exercício cifrou-se em € 813.422,25 (oitocentos e

treze mil quatrocentos e vinte e dois euros e vinte cinco cêntimos), propõe-se que o

resultado líquido apurado para o exercício seja afeto a resultados transitados e que em
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relação ao mesmo se proceda nos termos da nota 2.7.3 do POCAL, nomeadamente

ao reforço da conta 571 reservas legais no valor minino de 5% do resultado liquido do

exercício. — —--— — ——--

—-O Inventário de Bens, Direitos e Obrigações Patrimoniais e respetiva avaliação do

ano de dois mil e dezasseis encontram-se discriminados nos mapas próprios dos

documentos em apreciação. -------- —----—

---As Contas Consolidadas, englobam as demonstrações financeiras que

compreendem o balanço consolidado em 31 de dezembro de 2016, que evidencia um

total de € 79.954.931,94 (setenta e nove milhões novecentos e cinquenta e quatro mil

novecentos e trinta e um euros e noventa e quatro cêntimos) e um total de fundos

próprios de € 41.476.149,71 (quarenta e um milhões quatrocentos e setenta e seis mil

cento e quarenta e nove euros e setenta e um cêntimos), incluindo um resultado

líquido do exercício de € 801.108,57 (oitocentos e um mil cento e oito euros, e

cinquenta e sete euros).---- —--------- — — —------— —

---Nos termos do disposto no artigo 77.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro,

acompanham ainda os documentos de prestação de contas, as certificações legais

das mesmas emitidas pelo auditor extemo. —-------------------------------

---O Sr. Presidente da Câmara iniciou a sua intervenção, fazendo referência que o

saldo da gerência no valor de € 1.404.32692 (um milhão quatrocentos e quatro mil

trezentos vinte e seis euros e noventa e dois cêntimos), era fruto “do arrumar a casa”

nestes últimos três anos, valor esse que iria permitir a este executivo realizar algumas

obras com o aproveitamento dos fundos comunitários.— —

---Realçou ainda a redução da dívida a médio e a longo prazo e a de curto prazo, e

que atualmente não existia qualquer pagamento em atraso a não ser a contribuição

para o FAM, cujo pagamento é feito de forma faseada. — —--------- —

---Fez ainda alusão à redução de 20% verificada nas despesas com o pessoal, onde

no período em apreciação o montante gasto foi de € 1.338.983,00 (um milhão

trezentos e trinta e oito mil novecentos oitenta e três euros), acrescentando que era

um valor bastante reduzido em relação ao ano de dois mil e onze que foi de €

1.673.403,00 (um milhão seiscentos e setenta e três mil quatrocentos e três euros).--—

---Outro aspeto distinguido foi a evolução da receita total, que em dois mil e onze foi

no montante de € 5.233.049,00 (cinco milhões duzentos e trinta e três mil e quarenta e
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nove euros) e em dois mil e dezasseis de € 6.598.175,00 (seis milhões quinhentos e

noventa e oito mil cento e setenta e cinco euros), aumento esse que foi fundamental

para o desenvolvimento da atividade do Município, nomeadamente o cumprimento dos

encargos com a banca, despesas com o pessoal e o normal funcionamento dos

serviços. No entanto, manifestou a sua preocupação em relação à redução

exponencial das receitas de capital, as quais em dois mil e onze eram no valor de €

2.718.782,00 (dois milhões setecentos e dezoito mil setecentos oitenta e dois euros) e

atualmente são no valor de € 460.830,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e

trinta euros). — —---- — —---------

---Realçou o aumento verificado na rúbrica de outras receitas correntes que se deveu

em parte às verbas recebidas da Empresa de Eletricidade dos Açores referente à

utilização dos bens do domínio público ou particular municipal, as quais foram

conseguidas graças ao esforço da AMRAA. — —

—-Outro aspeto focado pelo Sr. Presidente, foi a diminuição dos juros, fazendo

referência às negociações com a banca para a redução dos spreads com os

empréstimos do Reequilíbrio Financeiro, realizadas pelo atual executivo, informando

que a situação ainda irá ser mais benéfica para o Município com a aprovação do FAM

onde o spread irá baixar de 6% para 1,75%.——— — —

—-Outro aspeto fundamental realçado pelo Sr. Presidente da Câmara foi o grau de

execução orçamental atingido na receita e na despesa que foi, respetivamente de 96%

e 76% e nas atividades mais relevantes a execução foi de 96,98%.

---O Sr. Antonio Sousa interveio para dizer que o facto do Municipio do Nordeste ter

transitado de um ano para o outro com um saldo positivo era obra de muito esforço e

contenção de despesas. Congratulou o elenco camarário por ter conseguido reduzir o

endividamento em 7,7 milhões de euros, aumentar as receitas correntes, reduzir as

despesas com o pessoal, ter tido a capacidade de negociar com a banca a redução

dos spreads com os empréstimos bancários, nomeadamente os do PAEL e terminar o

ano sem dividas a fornecedores. — —

—-Seguidamente usou da palavra o Sr. Dinis Miranda para referir que o Sr. Presidente

da Câmara também deveria baixar o custo com as deslocações.

---O Sr. Marco Mourão pediu a palavra, referindo que o mandato deste elenco

camarário estava a terminar e que não se via qualquer obra ou medida política de
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relevo feita pelo mesmo. Em relação às contas apresentadas comprova-se que não

houve investimento e que não existem indicadores de aproveitamento de fundos

comunitários e que nesta falta de estratégia reflete-se o desemprego no concelho e a

debandada da população para fora do mesmo. Deu o exemplo de um jovem

empreendedor do Nordeste que criou e investiu num projeto inovador e que para

conseguir pôr em prática o mesmo teve que sair do Concelho do Nordeste e investir

no concelho vizinho da Ribeira Grande. —----- — —

---Perante o acima referido, o Sr. Marco Mourão afirmou que o Sr. Presidente da

Câmara corria o risco ficar conhecido como o “Presidente das Pequenas Coisas”.

—O Sr. Vereador Rogério Frias interveio também para dizer que devíamos respeitar o

trabalho que se fez no passado, justificando que a dívida que o anterior executivo

deixou foi por uma opção em apostar no investimento neste concelho. Nestes três

anos de governação do atual executivo é natural que tenha havido redução da divida,

mas que a mesma tinha sido feita à custa do não investimento e que a redução

verificada dos custos com o pessoal devia-se ao facto de alguns trabalhadores do

Municipio terem passado à aposentação.— — — —----

---Em relação às questões colocadas o Sr. Presidente da Câmara respondeu:---

---Relativamente às deslocações esclareceu que as que faz em representação de

outros órgãos que integra, nomeadamente a Associação de Municípios da Região

Autónoma dos Açores, não são pagas pelo Município e que, por outro lado, nesta

rubrica também estão incluidos os apoios concedidos nas deslocações da

Associações Culturais e Desportivas do concelho. —----- —

—Em relação aos indicadores de investimento referidos pelo Sr. Marco Mourão,

esclareceu de que não existem estatisticamente valores dos mesmos, tendo

aproveitado a ocasião para evidenciar os investimentos a realizar muito brevemente:-—

---Adutora da Água da Achada para a Lomba da Fazenda; Saneamento Básico,

incluindo os esgotos da Grota do Engenho em Santana; Ampliação da Escola EB/Jl da

Vila; Alteração e Ampliação da Escola Primária da Achada para Adaptação a Centro

de Apoio Social, Recreativo e Cultural; Sinalética; Construção de Parques Infantis.

---Esclareceu que com a execução destes investimentos o Municipio irá exceder o

limite global fixado no PAF para este tipo de despesas, pelo que terá de pedir

autorização ao Sr. Ministro das Finanças para a realização de alguns dos
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investimentos, e que se este executivo cumprisse o plano aprovado pelo anterior

executivo o investimento seria ainda muito inferior ao pretendido. — —

---Após todos os esclarecimentos, a Sra. Presidente da Assembleia determinou que se

passasse à votação dos Documentos de Prestação de Contas do Município do

Nordeste, bem como das suas consolidadas, referentes ao ano de dois mil e

dezasseis, conforme determina o artigo 25.°, n.° 2 alínea 1) da já referida Lei n.°

75/2013 de 12 de setembro, tendo os mesmos sido aprovados por catorze votos a

favor e dez abstenções, assim como a proposta de aplicação do resultado líquido do

exercício;---------------- — — —----—-

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—

---PROPOSTA DA 2? REVISÃO DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O

ANO FINANCEIRO DE 2017 — — —

---Presente a proposta da 2? Revisão das Grandes Opções do Plano deste Município

para o corrente ano no valor€ 1.310.756,42 (um milhão trezentos e dez mil setecentos

cinquenta e seis euros e quarenta e dois cêntimos) acompanhada do parecer emitido

pela Direção-Geral das Autarquias Locais, conforme determina a alínea b), do n.° 1 do

artigo 10.° da Lei n.°43/2012, de 28 de agosto.— — —-----—

---A Assembleia tomou conhecimento e deliberou, por catorze votos a favor e dez

abstenções, aprovar o referido documento, no uso da competência que é conferida a

este órgão pelo artigo 25.°, n.° 1, alínea a) da Lei n 075/2013, de 12 de setembro.

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.--

---PROPOSTA DA 2? REVISÃO DA RECEITA E DA DESPESA PARA O ANO

FINANCEIRO DE 2017 — —

---Presente a proposta da 2? Revisão da Receita e da Despesa deste Município para

o corrente ano no valor de € 1.397.216,42 (um milhão trezentos noventa e sete mil

duzentos e dezasseis euros e quarenta e dois cêntimos, acompanhada do parecer

emitido pela Direção-Geral das Autarquias Locais, conforme determina a alínea b), do

n.° 1 do artigo 10.0 da Lei n.°4312012, de 28 de agosto. ~_ —
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---A Assembleia tomou conhecimento e deliberou, por catorze votos a favor e dez

abstenções, aprovar o referido documento, no uso da competência que é conferida a

este órgão pelo artigo 25.°, n.° 1, alínea a) da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.--

---NORDESTE ATIVO E.M. S.A. - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

---Presente o oficio número quatrocentos e quarenta e cinco, de dez de março findo,

da Nordeste Ativo E.M., S.A. remeto o documento referenciado em epígrafe, relativo

ao 4.° trimestre, em cumprimento do disposto na alínea e) do n.° 1 do artigo 42.° da Lei

n.° 50/2012 de 31 de agosto, alterada pela Lei n.° 69/2015 de 16 de julho.—-----—--

---A Assembleia tomou corihecimento.---------- —-----— — —

---Sobre o presente assunto interveio o Sr. Marco Mourão para referir que registava a

satisfação do Sr. Presidente pelo facto da Empresa Municipal — NORDESTE ATIVO —

apresentar um resultado líquido positivo de cerca de 60 mil euros, dizendo que era

desejo de todos que a mesma tenha sucesso, apresentando resultados líquidos

positivos que possam garantir a sua sustentabilidade. Mas nos termos do último

relatório trimestral apresentado nesta Assembleia Municipal disse que não podia

partilhar deste otimismo, questionando se a Nordeste Ativo não tinha uma divida de 2

mNhõesdeeuros. — —---- — —--------—------

---Em relação ao presente assunto colocou ao Sr. Presidente da Câmara as seguintes

questões:---— — — — — —

---Se Empresa Municipal — NORDESTE ATIVO — para poder candidatar-se aos

Fundos Comunitários, deverá contrair um endividamento de cerca de 500 mil euros.---

--Qual é o montante da divida a fornecedores da Empresa Municipal — NORDESTE

ATIVO? —----- — —----- — —

---Tendo terminado o Contrato Programa entre a CMN e a Empresa Municipal —

NORDESTE ATIVO — contrato esse que era determinante para o financiamento da

Empresa Municipal, esta conjuntura não imporá cautelas na forma de gestão da

Empresa Municipal — NORDESTE ATIVO? —

---Não seria prudente, a bem da sustentabilidade da Empresa Municipal — NORDESTE
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ATIVO — evitar aumentar os encargos financeiros, nomeadamente, ter alguma

contenção e rigor com a contratação a Termo Indeterminado de Funcionários?—-------

---Conclui dizendo, que apesar dos cerca de 60 mil euros líquidos positivos

apresentados pela Empresa Municipal — NORDESTE ATIVO — os membros eleitos

pelo PSD a esta Assembleia Municipal partilham uma preocupação relativamente ao

futuro da Empresa Municipal — NORDESTE ATIVO — e desejam, atendendo à

importância da Empresa no panorama concelhio, que se tomem medidas assertivas e

coerentes de forma a não colocar em risco a sustentabilidade da Empresa Municipal —

NORDESTE ATIVO.— — — — —---

—Em resposta, o Sr. Presidente da Câmara disse que a sua preocupação era

equilibrar as contas da Nordeste Ativo, realçando que quando tomou posse, a primeira

prestação de contas que veio a este órgão apresentava saldos negativos. Referiu

ainda que o endividamento em 2016 não era de € 2.000.000,00 de euros, mas sim de

€ 1.580.000,00 e em 2013 eram no valor de €2.754.000,00. As dividas a fornecedores

atualmente são no montante de € 76.340,00, em 2012 no valor de €621.451,00 e em

2013 de € 150.529,00. O prazo médio de pagamento aos fornecedores é de 90 dias.

Informou também de que estava a elaborar um contrato- programa para cumprir a

recomendação tarifária da ERSARA. ——-- — — —

---RELATÓRIO DO AUDITOR EXTERNO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRASIMUNICIPIO DO NORDESTE

-—Para efeitos do disposto na alínea d) do n.° 1 do artigo 77.° da Lei n.° 73/2013, de 3

de 3 de setembro, foi presente a informação sobre as demonstrações financeiras,

elaborada pelo auditor externo Duarte Giesta — Sociedade de Revisores Oficiais de

Contas Unipessoal, Lda., referente ao ano findo.-— — — — —

--—A Assembleia tomou conhecimento. — —

---RELATÓRIO DE ESTATUTO DO DIREITO DE OPOSIÇÃO —

-—Presente o ofício número setecentos noventa e sete, de três de abril corrente, da

Câmara Municipal de Nordeste, remetendo o relatório referenciado em epigrafe. —-

—-A Assembleia tomou conhecimento. — ——--
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---PROPOSTA — DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

NO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-----— —

---Presente o ofício número quinhentos e quarenta, de dois de março, da Câmara

Municipal de Nordeste, propondo a este órgão, ao abrigo do disposto no n.° 3, do

artigo 6.° da Lei n.° 8/2012 de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.° 22/2015, de 17 de

março, que seja delegada no Presidente da Câmara Municipal a competência

constante da alínea c), do n.° 1, do artigo 6.0 do citado diploma legal, nos termos e

limites constantes na alínea b), do n.° 1 do artigo 22.° do Decreto-Lei n.° 197/99 de 8

de julho, tudo nos termos da proposta que a seguir se transcreve: —

—-“A delegação de competências é o ato pelo qual um árgão da administração,

competente para decidir em determinada matéria, permite de acordo com a lei, que

outro órgão ou agente pratiquem atos administrativos sobre a mesma matéria, sendo

para isso necessário verificarem-se três requisitos: —------------—--

—1- Uma lei que preveja expressamente a faculdade de um órgâo delegar poderes

noutro órgão ou agente; — — — —

—2- A existência de dois órgãos ou de um órgão e um agente da mesma pessoa

coletiva pública; ——---- —---- — —

---3- O ato pelo qual o delegante concretiza a delegação dos seus poderes no

delegado permitindo-lhe a prática de certos atos na matéria sobre a é qual

normalmente competente. — — —-—----

-—De acordo com a definição dada da figura da “delegação de competências” como

instrumento difusor do poder de decisão, e no respeita ao caso concreto — delegação

de competências da Assembleia Municipal no Presidente da Câmara Municipal, de

autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais, no âmbito da Lei n.°

8/2012, de 21 de fevereiro (lei que estabelece as regras aplicáveis à assunção de

compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, entendemos o

seguinte:--— ——--—--------—----— — — —

—-1 — Conforme o determinado na alínea c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de

21 de fevereiro, (LCPA), é da Assembleia Municipal a competência para autorizar a

assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica,

incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de

locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias
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público-privadas, (isto é, compromissos que constituem obrigação de efetuar

pagamentos em mais do que um ano económico ou em anos económicos distintos do

ano em que o compromisso é assumido), ou seja, a Assembleia Municipal é o árgão

competente para decidir sobre esta matéria;----— —

---2 — A Lei n.° 22/2015, de 17 de março veio acrescentar o n.° 3 ao artigo 6.° da

LCPA, permitindo que “nas situações em que o valor do compromisso plurianual é

inferior ao montante a que se refere a alínea b) do n ° 1 do artigo 22.° do Decreto-Lei

n.° 197/99, de 8 de junho, a competência referida na alínea c) do n.° 1 pode ser

delegada no presidente da câmara”;---— — ——-- — —

---3 — Nestes termos legais permite-se precisamente ao Presidente da Câmara

autorizar a assunção de compromissos plurianuais quando os seus encargos não

excedam o limite de € 99.759,58 em cada um dos anos económicos seguintes ao da

sua contratação e o prazo de execução de três anos (alínea b) do n.° 1 do artigo 22.°

do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de junho). Em conclusão, nos termos das disposições

constantes no n.° 1, alínea c) e no n.° 3 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de

fevereiro, na redação da Lei n.° 22/2015, de 17 de março, articulado com o

estabelecido na alínea b) do n.° 1 do artigo 220 do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de

junho a Assembleia Municipal pode delegar no Presidente da Câmara a competência

para autorizar a assunção de compromissos plurianuais, quando os seus encargos

não excedam o limite de € 99.759,58 em cada um dos anos económicos seguintes ao

da sua contratação e o prazo de execução de três anos. — —

—Em cumprimento do disposto na alínea y) do n.° 1 do artigo 35.°, articulado com a

alínea c) do n.° 2 do artigo 25.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/201 3, de 12 de setembro, o

Presidente da Câmara deve dar conhecimento à Assembleia Municipal das decisões

tomadas ao abrigo da delegação da competência —--— —----

—-Assim, proponho: Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de

21 de fevereiro, (Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso), alterada pela

Lei n.° 22/2015, de 17 de março, que a Assembleia Municipal delegue no Presidente

da Câmara Municipal, a seguinte competência constante na alínea c) do n.° 1 do artigo

6.° do citado diploma legal, nos termos e limites constantes da alínea b) do n.° 1 do

artigo 22.0 do Decreto-Lei n.°197/99, de 8 de junho: —

Nordeste, 24 de abril de 2017

Página 16 de 19



Assembleia Municipal do Nordeste

-—Autorizar a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua

forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação,

contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e

parcerias público-privadas, nas situações em que o valor do compromisso plurianual é

inferior ao montante de 99.759,58 € em cada um dos anos económicos seguintes ao

da sua contratação e o prazo de execução de três anos”. —---— —

---A Assembleia deliberou por catorze votos a favor e dez abstenções aprovar a

presente proposta. — ——-- — —---—------ —--—

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.--

---PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO —

—-Do público presente, inscreveram-se para intervir os Srs. José Manuel Pimentel

Furtado, Nelson Benfeito, Luís Barbosa Medeiros, todos residentes na freguesia de

Santana. — — —------- —

---O Sr. José Manuel Pimeritel Furtado interveio para se referir à redução das receitas

de capital transferidas para a autarquia, as quais em dois mil e onze eram no valor de

€2.718.782,00 (dois milhões setecentos e dezoito mil setecentos oitenta e dois euros)

e atualmente são no valor de €460.830,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e

trinta euros).—-—----- — —------

Questionou ainda se os fundos comunitários estivessem avançado em 2013 a Câmara

estava preparada para se candidatar aos mesmos. —----

Referiu-se à redução da divida do Municipio em 7 milhões, realçando tratar-se de uma

verba muito elevada, e que tudo isto se devia à negociação com a banca dos

empréstimos e na redução dos respetivos spreads.------

—-Em relação à obra da Estrada Regional agradeceu ao Sr. Presidente, bem como aos

113 peticionários que permitiram que se chegasse a um consenso com o Govemo

Regional em relação à mesma. —

---O Sr. Nelson Benfeito questionou porque razão tinha sido proibido o uso de raticida

e agora o mesmo está a ser utilizado novamente. —

---Referiu-se também à falta de sinalização do parque de estacionamento, não

concluído, na Feteira Grande e ao muro que caiu na Rua Direita, questionando a razão
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pela qual não concluíram a obra.--— — — — —-

-—Fez ainda referência ao mau estado de conservação em que se encontram os

caminhos de acesso às pastagens de altitude,--— — —---—

——O Sr. Luís Barbosa MeIo disse que tinha feito um pedido e ainda não tinha sido

atendido, dizendo o mesmo respeito ã drenagem de águas pluviais para o seu quintal

e ainda o facto de existir na sua moradia um derrame de água, o que tem provocado o

aumento do valor da respetiva fatura. —-------- —----— —

—-No que conceme às questões colocadas pelo Sr. José Manuel Pimentel Furtado, o

Sr. Presidente da Câmara disse que não houve diminuição de receitas de capital, mas

sim uma transferência das mesmas para as receitas correntes.———-----— —

---Sobre o novo programa comunitário P02020 disse que as candidaturas iniciaram-se

em 2014, mas que tinha havido um atraso por parte do governo sobre a definição dos

eixos prioritários. Só em principio de 2016 é que foram apresentadas as primeiras

candidaturas, realçando que a Lei de Orçamento de Estado de 2016 definia que a

entidade teria de ter os 15% do total do investimento, com a atual lei do Orçamento de

Estado as autarquias mesmo em reequilibrio poderão recorrer ao financiamento

bancário para os 15% da sua responsabilidade.-— — —--------—

---Quanto ao combate aos ratos informou que em 2012 o Desenvolvimento Agrário

distribuia o raticida pelas Câmara Municipais e estas depois pelas Juntas de

Freguesia, atualmente o raticida é distribuído diretamente pelas Junta de Freguesia.---

—-Sobre a sinalização do parque de estacionamento, disse que a autarquia iria ver o

assunto e tratar do mesmo, assim como do talude da Rua Direita

---Relativamente aos caminhos agricolas disse que a maioria destes necessitam de

uma intervenção de fundo e que tapar buracos não resulta, mas alguns situações iriam

ficar resolvidas com a empreitada lançada para o efeito.——-—— —

—-O Sr. Presidente assumiu o compromisso de visitar o domicílio do Sr. Luis a fim de

verificar as situações colocadas pelo mesmo. — —

—-Por fim, a Sra. Emilia Mendonça referiu-se à importância do 25 de abril na vida dos

portugueses, e em especial das mulheres, permitindo às mesmas ter direitos idênticos

aos dos homens, como por exemplo de fazer parte da vida política, fazendo referência

às mulheres que integram o presente árgão e ainda que se sentia orgulhosa e integrar

o mesmo e que tudo isto era graças ao 25 de abril. —
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---E por não haver mais nada a tratar, e sendo vinte e duas horas, a Sra. Presidente

declarou, em nome da Lei, encerrada a sessão, pelo que de tudo para constar se

lavrou a presente ata que vai ser assinada pela Mesa da Assembleia, e por mim,

Paulo César Pereira Pacheco, que a redigi e subscrevi. —---- —

~24L
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NORDESTE

DECLARAÇÃO DE
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA

Assunto: Ata da Assembleia Municipal de Nordeste do dia 16/02/2017 —

Voto contra

Presidente da Assembleia Municipal de Nordeste

Os abaixo-assinados, membros da Assembleia Municipal, eleitos pelo PSD, / (
após análise da ata referente à Assembleia Municipal de 16/02/2017 vêm, por estí
meio, demonstrar a sua insatisfação e repúdio relativamente à omissão em ata das
lamentáveis declarações do Senhor Presidente da câmara Municipal de Nordeste.

Da ata da Assembleia Municipal de 16/02/2017 constam, nas páginas 10 e 11,
“... interveio o Sr. Marco Mourão para se referir à forma lamentável como o Sr.
Presidente da Câmara se estava a dirigir aos membros da Assembleia Municipal,
nomeadamente, ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia da Fazenda, assim como, as
abordagens relativas ao próximo ato eleitoral.”, “A Sra. Presidente da Assembleia
Municipal, interveio para lamentar a forma como os trabalhos estavam a decorrer,
nomeadamente os tons de voz e expressões utilizadas que em nada dignificam este
órgão, afirmando que cada interveniente era responsável pelos assuntos que
abordava.” No entanto, na referida ata nada consta sobre o motivo destes dois
membros proferirem tais declarações. Onde estão as declarações “politiqueiras” e
deselegantes do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nordeste que
despoletaram toda a situação? Onde estão registados por escrito o teor e as
insinuações lamentáveis do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nordeste? Não
foi o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nordeste que se dirigiu a esta
Assembleia como se de um comício polftico se tratasse? O senhor Presidente da
Câmara Municipal de Nordeste dirigiu-se a um membro em funções nesta Assembleia
como candidato às próximas eleições Autárquicas, esquecendo-se que tal pessoa é
membro da Assembleia Municipal enquanto Presidente de Junta. O senhor Presidente
da Câmara Municipal de Nordeste, talvez à falta de trabalho para apresentar nesta
Assembleia, trouxe e apresentou em “Power Point” o Manifesto Eleitoral das eleições
Autárquicas anteriores do Senhor Presidente de Junta da Lomba da Fazenda. O senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nordeste teceu vários comentários relativamente
ao próximo ato eleitoral e disso nada consta em ata.

Ex.maSenhora



NORDESTE

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA

DECLARAÇÃO DE VOTO

Foram a postura e as declarações do Senhor Presidente da Câmara de Nordeste
que originaram que os trabalhos nesta Assembleia, por momentos, fossem
lamentáveis, conforme o pronunciado pela Senhora Presidente da Assembleia
Municipal de Nordeste e que nós, membros eleitos pelo PSD à Assembleia Municipal
de Nordeste, comungamos.

A falta, em ata, dessas declarações do Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Nordeste torna a mesma omissa, confusa e pouco transparente, não refletindo o
que nessa altura dos trabalhos se passou.

Face ao exposto, os elementos abaixo-assinados, eleitos pelo PSD, optam por
votar NÃO o documento supramencionado.

Nordeste, 24 de abril de 2017

Os Deputados social-democratas
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VOTO DE PESAR

Falecimento do senhor Manuel Arruda Fernandes

(1310811945 - 02104/2017)

O Grupo do Partido Social Democrata na Assembleia Municipal
de Nordeste apresenta um sentido VOTO DE PESAR pelo
falecimento do senhor Manuel Arruda Fernandes, ilustre
nordestense, de 71 anos de idade, natural da Lomba da Fazenda, no
passado dia 2 de abril de 2017.

O senhor Manuel Arruda Fernandes, nascido e criado no
Nordeste, ficará para a posterioridade como um dos rostos mais
conhecidos no meio filarmónico nordestense, fruto da sua ligação à
Filarmónica Imaculada Conceição ao longo de mais de cinquenta
anos, sem interregno, demonstrando uma enorme dedicação a uma
instituição centenária cuja história muito enriqueceu.

É lhe sobejamente reconhecida a sua resistência e vontade de
ferro, moldadas nos campos e na dura vida profissional que para si
escolheu e acumulou sem queixas com as mazelas físicas que a vida
lhe trouxe. No entanto, nunca virou a cara à inovação e ao progresso,
acatando sempre de bom agrado as novas correntes musicais que
contrastavam com aquilo que sempre tinha praticado e ensinado, O
seu trato fácil e humilde, próprio de quem dá tudo o que tem não
esperando nada em troca, granjearam-lhe amizades que se
prolongaram por toda a sua vida e o respeito entre os seus pares.

Foi e será sempre um exemplo a seguir para as gerações
vindouras de músicos filarmónicos da Lomba da Fazenda e de todo
o concelho pela sua abnegação em prol da cultura musical e pelo seu
espírito de sacrifício que, nos últimos anos, o impeliram a continuar
a dar sempre o seu máximo mesmo com a sua debilidade física a
agravar-se.

/74
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Para além da sua dedicação como músico, contramestre e
professor, foi também membro da Assembleia de Freguesia de
Lomba da Fazenda e dos Orgãos Sociais da Casa do Povo de Lomba
da Fazenda em períodos distintos.

Foi justamente homenageado pela Junta de Freguesia de
Lomba da Fazenda e pela Filarmónica Imaculada Conceição em
2013, sendo-lhe reconhecidos publicamente todos os seus méritos e
dedicação à sua terra natal e a uma das suas mais representativas
instituições.

A sua memória estará sempre presente no coração de todos
quantos tiveram oportunidade de o conhecer, sendo rfierecido o seu
público reconhecimento.

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo do Partido
Social Democrata propõe à Assembleia Municipal de Nordeste este
VOTO DE PESAR pelo falecimento do senhor Manuel Arruda
Fernandes e que do mesmo seja dado conhecimento aos seus
familiares, aos músicos e diretores da Filarmónica Imaculada
Conceição e aos membros da Assembleia e Junta de Freguesia de
Lomba da Fazenda.

Nordeste, 24 de abril de 2017

Os Deputados Municipais do Partido Social Democrata
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VOTO DE PESAR

MANUEL ARRUDA FERNANDES

Faleceu subitamente, no dia 2 do corrente mês de abril, com 71 anos de idade,

o Sr. Manuel Amida Fernandes, natural e residente na freguesia de Lomba da

Fazenda, deste concelho.

Cidadão humilde e conhecido pelo seu gosto pela música, designadamente

pela Filarmónica Imaculada Conceição da Lomba da Fazenda, onde se manteve como

executante até à data do seu falecimento. Mesmo em momentos de doença nunca

deixou de participar nas atividades da filarmónica; nomeadamente nas procissões,

onde era bem visível a sua dificuldade de locomoção.

Conhecido pela sua forte dedicação à referida filarmónica, onde foi executante

ao longo de mais 50 anos, era muito estimado por todos os músicos, nomeadamente

pelos mais novos que nutriam um carinho especial pela sua generosidade, paciência e

trato exemplar.

Foi distinguido pela Câmara Municipal em 2009 com a medalha de mérito

municipal pela sua dedicação à cultura musical deste Concelho ao serviço da

Filarmónica Imaculada Conceição.

Considerando o contributo do Sr. Manuel Arruda Fernandes à cultura musical

deste Concelho, proponho que seja aprovado um voto de pesar pelo seu falecimento e

que se apresente à família as sentidas condolências.

Que seja dado conhecimento do presente Voto de Pesar à família, assembleia

de freguesia da Lomba da Fazenda e Filarmónica Imaculada Conceição.

Nordeste, 22 de abril de 2017



OS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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VOTO DE PESAR

Falecimento do senhor Dionisio Medeiros Araújo Bo

(2910711929 - 0510412017)

O Grupo do Partido Social Democrata na Assembleia Municipal
de Nordeste apresenta um sentido VOTO DE PESAR pelo
falecimento do senhor Dionisio Medeiros Araújo Borges no passado
dia 6 de março de 2017 aos 87 anos de idade.

Natural da freguesia de Algarvia, mas radicado há muito na
freguesia de Lomba da Fazenda, o senhor Dionísio Borges fica na
história filarmónica do Nordeste como um dos Maestros mais
reconhecidos e mais bem-sucedidos, fruto do seu trabalho não só
nas três filarmónicas do concelho mas também em diversos grupos
corais das paróquias.

Numa altura em que havia muita escassez de meios materiais,
o senhor Dionísio Borges, chamou a si a árdua tarefa de ensinar
música e dirigir músicos a pessoas que muitas vezes nem ler e
escrever sabiam, com excelentes resultados como o demonstram o
carinho e afeto que todos quantos privaram com ele lhe dispensam
quando relembram a sua vida e trabalho musical.

Foi reconhecido pela Câmara Municipal de Nordeste em 2005
com a atribuição da medalha de mérito municipal pela sua dedicação
à música e ao Nordeste e pela sua relevante contribuição no campo
da cultura.

O senhor Dionisio Borges ficará para sempre ligado à história
musical do nosso concelho e ao glorioso historial das suas três
filarmónicas por todo o seu contributo como ensaiador e professor,
moldando com as suas qualidades humanas e musicais várias
gerações de nordestenses.

//
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Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo do Partido
Social Democrata propõe à Assembleia Municipal de Nordeste este
VOTO DE PESAR pelo falecimento do senhor Dionisio Medeiros
Araújo Borges e que do mesmo seja dado conhecimento aos seus
familiares, aos músicos, maestros e membros dos Orgãos Sociais
das filarmónicas Estrela do Oriente, Imaculada Conceição e Eco
Edificante.

Nordeste, 24 de abril de 2017

Os Deputados Municipais do Partido Social Democrata
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VOTO DE PESAR

DIONÍSIO DE MEDEIROS ARAÚJO BORGES

Faleceu no passado dia 6 de março do corrente ano, com 87 anos de

idade o maestro Dionisio de Medeiros Araújo Borges, nasceu no lugar da

Algarvia, freguesia de Nordestinho, concelho de Nordeste, onde residiu, tendo

também residido na Vila de Nordeste e por último na freguesia de Lomba da

Fazenda, neste concelho.

Cidadão exemplar, mestre florestal de profissão, muito empenhado,

reconhecido e muito respeitado no meio musical nordestense, foi primeiro

músico da Filarmónica Estrela do Oriente da Algarvia e maestro da mesma,

tendo sido durante vários anos maestro da Filarmónica Eco Edificante da Vila

de Nordeste, prestou igualmente apoio, em vários momentos, à Filarmónica

Imaculada da Conceição da Lomba da Fazenda.

O Maestro Dionisio de Medeiros Araújo Borges dedicou-se durante

várias décadas à divulgação musical na nossa comunidade, prestando não só

apoio às Filarmónicas do Concelho, como também desenvolveu um importante

trabalho de formação musical aos nossos jovens.

Deu também o seu contributo, ao nivel da regência e orientação dos

grupos corais, em algumas igrejas paroquiais do concelho.

Foi reconhecido pela Câmara Municipal de Nordeste em 2005 com a

atribuição da medalha de mérito municipal pela sua dedicação à música e ao

Nordeste e pela sua relevante contribuição no campo da cultura.



O maestro Dionisio Borges fica na história do Nordeste no que concerne

ao património cultural e musical, ajudando a engrandecer a nossa ímagem de

nordestenses dentro e fora das fronteiras concelhias naquilo que de bem se faz

na música.

Atendendo ao trabalho desenvolvido pelo maestro em prol da música e

da educação musical neste concelho, propõe-se que seja aprovado um voto de
pesar pelo falecimento do maestro Dionisio de Medeiros Araújo Borges e que

se apresente à família as sentidas condolências.

Que seja dado conhecimento do presente Voto de Pesar à família,

Juntas de Freguesia do Concelho, Direção Regional da Cultura e às três

filarmónicas do concelho.

Nordeste, 22 de abril de 2017.

OS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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VOTO DE CONGRATULAçÃO

No dia 25 de março findo, o Achada Futebol Clube, deste Concelho,
sagrou-se campeão do escalão de seniores masculinos, no Campeonato de

São Miguel de Futsal. A equipa alcançou este titulo a quatro jogos do final do

campeonato, após mais uma vitória em jogo oficial, permitindo assim a subida
ao 2.° escalão mais importante do calendário nacional da série Açores naquela

modalidade.

É de congratular o Achada Futebol Clube que, de forma sustentada, tem

desenvolvido o Futsal no Concelho através de políticas que premeiam a

qualidade e apostam na formação de atletas e treinadores.

De referir que o referido clube movimenta mais de 40 atletas, divididos
em 3 escalões, que se dedicam à prática regular da modalidade, demonstrando

que com trabalho e empenho, é possível atingir-se difíceis objetivos e metas.

Congratular o empenho do seu presidente Arnaldo Sousa, direção,
equipa técnica e atletas que através do Futsal tem alcançado metas de

excelência desportiva, dignificando os valores do desporto e o Nordeste.

Congratular igualmente a Junta de Freguesia de Achada e todos os seus

habitantes que, de forma entusiasta e enérgica, sempre apoiaram esta equipa,

manifestando em treinos e jogos, o seu apoio incondicional

Os membros da Assembleia Municipal do Nordeste, eleitos pelo Partido

Socialista, propõe a aprovação deste voto de congratulação pelo título

alcançado pelo Achada Futebol Clube e pelo histórico resultado conseguido,

unicamente com atletas formados no concelho de Nordeste.



Que este voto seja dado a conhecer à direção, equipa técnica e atletas

do Achada Futebol Clube, Associação de Futebol de Ponta Delgada, Junta e

Assembleia de Freguesia da Achada.

Nordeste, 22 de abril de 2017.

OS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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VOTO DE CONGRATULAÇÃO

ACHADA FUTEBOL CLUBE
II’- ‘QIA

Conquista do Campeonato de São Miguel de Futsal

O Grupo do Partido Social Democrata na Assembleia Municipal
de Nordeste apresenta um VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao
Achada Futebol Clube pela conquista no passado dia 25 de março
de 2017 do Campeonato de São Miguel de Futsal, a nível sénior,
título conseguido faltando ainda disputar quatro jornadas, o que
demonstra o domínio desportivo evidenciado pelos atletas do jovem
clube nordestense e a capacidade técnica e tática da sua equipa
diretiva.

Apesar de ser um clube fundado muito recentemente, o Achada
Futebol Clube tem demonstrado que com as doses certas de
ambição, tenacidade, dedicação e sacrifício, tudo está ao nosso
alcance, o que a recente conquista demonstra, feito que merece
ainda maior destaque pelo facto do seu plantel ser totalmente
formada por atletas nordestenses, o que vem demonstrar que não só
existe qualidade no nosso concelho como também quantidade,
bastando acreditar e apostar nos nossos jovens.

Para além do escalão sénior, o Achada Futebol Clube tem
mantido vários escalões de formação, movimentando assim muitos
jovens nordestenses e treinadores na prática sustentada do
desporto, promovendo hábitos de vida saudáveis e a união e espírito
de grupo em prol de uma causa.

O Grupo do Partido Social Democrata na Assembleia Municipal
de Nordeste também reconhece o enorme papel no sucesso do
Achada Futebol Clube realizado pelo seu Presidente Arnaldo Sousa
e pelo seu Treinador Rafael Gatto, que com o seu empenho e
dedicação conseguiram atingir várias metas às quais se propuseram,
transportando o nome do seu clube, da freguesia de Achada e do
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concelho de Nordeste para patamares muito significativos de
reconhecimento local e regional.

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo do Partido
Social Democrata propõe ã Assembleia Municipal de Nordeste este
VOTO DE CONGRATULAÇAO pela conquista do Campeonato de
São Miguel de Futsal pelo Achada FC e que dele seja dado
conhecimento ao Achada Futebol Clube e seus diretores, treinadores
e atletas e à Assembleia e Junta de Freguesia de Achada.

Nordeste, 24 de abril de 2017

Os Deputados Municipais do Partido Social Democrata
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VOTO DE CONGRATULAÇAO

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS
VOLUNTÁRIOS DE NORDESTE - EQUIPA DE TRAUMA

IV Campeonato Regional de Trauma — Açores 2017

O Grupo do Partido Social Democrata na Assembleia Municipal
de Nordeste propõe o presente VOTO DE CONGRATULAÇÃO à
equípa de Trauma dos Bombeiros Voluntários de Nordeste pelo
sucesso alcançado no IV Campeonato Regional de Trauma — Açores
2017, com a conquista do 3.° lugar na vertente Standard e do 4.°
lugar geral no evento, conseguindo assim o apuramento para o
próximo Campeonato Nacional de Trauma.

O feito da equipa de Trauma, composta pelos bombeiros Sílvia
Pimentel, Dinarte Pimentel e pelo Adjunto do Cqmando João
Fagundo é deveras assinalável, tendo em conta os meios disponíveis
para treino e prática e também os poucos apoios à sua participação
no referido evento, no qual, entre 14 equipas de diversas
corporações, a Trauma Team dos Bombeiros Voluntários de
Nordeste alcançou uma honrosa classificação, terminando mesmo
no pódio, à frente de equipas com maior historial e com muitos mais
apoios.

A Trauma Team dos Bombeiros Voluntários é composta
inteiramente por nordestenses o que vem evidenciar ainda mais o
seu feito e o facto de no nosso Concelho existirem diversos motivos
de regozijo pela qualidade demonstrada pelas diferentes
representações concelhias em eventos ao mais alto nível.

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo do Partido
Social Democrata propõe à Assembleia Municipal de Nordeste este
VOTO DE CONGRATULAÇAO pela, prestação da Equipa de Trauma
da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Nordeste
no IV Campeonato Regional de Trauma — Açores 2017 e que dele
seja dado conhecimento aos Orgãos Sociais da Associação
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Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Nordeste, à equipa de
Trauma e a todos os membros desta corporação.

Nordeste, 24 de abril de 2017

Os Deputados Municipais do Partido Social Democrata
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